
prefeitura municipal de Umuarama 

Decreto t4,q51, 

PRORROGA ilORARIO NORMAL DE EXPEDIENTE 

DO CÓ 1 bIO:ó' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; MUNI4PIO DO ESTADO DO PA-

.RANÁ, no uso de suas atribliies legais, 

RESOLV E: 

- Prorrogar o horario normal de expediente do comer.  • 

cio de Umuarama, para funcionamento ate às 18,00(dezoito) horas do dia-

13(treze) de maio de 1972, por tratar-sede vespera do " Dia das MSes 

considerado universalmente 

Art. 22  - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publica4o; revogando-se as disposiçSes em contr&rig,. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama; Municipio do 
• Estado do Parana, em 09 de maio de 1972. 

JOÃO CIONI NETTO 

-PREFEITO MUNICIPAL 

LZÓ E OLIVEIRA MEDEIROS 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DAá. 
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